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 EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
 REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

 
O MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO - PA, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 
INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE 
PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 009 DE 30 DE JANEIRO DE 2023 E DO DECRETO MUNICIPAL Nº 10, DE 30 DE JANEIRO 
DE 2023, E, AINDA, MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. O PREGÃO 
ELETRÔNICO SERÁ REALIZADO EM SESSÃO PÚBLICA, POR MEIO DE SISTEMA ELETRÔNICO QUE 
PROMOVE A COMUNICAÇÃO PELA INTERNET, MEDIANTE CONDIÇÕES DE SEGURANÇA, 
UTILIZANDO-SE, PARA TANTO, OS RECURSOS DA CRIPTOGRAFIA E AUTENTICAÇÃO EM TODAS AS 
SUAS FASES. 
 
Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua 
equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 
de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 
homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DATA E HORA DE INICIO DAS PROPOSTAS: 10:30h DO DIA  10/04/202)HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 23:59h DO DIA 25/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 10:30h DO DIA  30/04/2024(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

10:30h DO DIA  30/04/2024(HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

  

 
1. DO OBJETO. 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES E 
REPAROS DE UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO-PA. 
1.2. A licitação será dividida por itens, conforme tabela constante do PROJETO bASICO, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Valor estimado para registro de preço R$ 10.030.498,70 (dez milhões trinta mil quatrocentos e 
noventa e oito reais e setenta centavos). 
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2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

Lei Complementar Federal n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que “Institui o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 
de julho de 1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2003, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.”;  

Lei Complementar Federal nº 147, de 07 de agosto de 2014, que “Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.  

Decreto Municipal nº 009, 30 de janeiro de 2023, que “Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, inclusive de engenharia, 
conforme previstos na Lei Federal nº 14.133/2021”. 

 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS. 
3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO. 
 
4.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - disponível no 
endereço eletrônico http://www.portaldecompraspublicas.com.br, que permite a participação dos 
interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  
4.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS - disponível no endereço eletrônico 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 
4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
esta licitação.  
4.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Portal de 
Compras Públicas - disponível no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 
de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br/compras). 
5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o 3º dia útil 
anterior à data prevista para recebimento das propostas.  
5.3. O LICITANTE se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como 
verdadeiras suas propostas e lances, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
PROMOTOR por danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso.  
5.4. É de responsabilidade do LICITANTE conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos sistemas 
relacionados no item 5.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação.  
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5.5. A incorreção dos dados registrados nos sistemas relacionados no item 5.1 poderá motivar a inabilitação 
do LICITANTE por descumprimento do dever constante no item anterior.  
5.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo16 da Lei Federal nº 14.133/21, para o microempreendedor 
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
5.7. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

5.7.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
5.7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.7.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 
5.7.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.8. É vedada a participação direta ou indireta de agente público do órgão ou entidade contratante na 
licitação ou da execução do contrato.  
5.9. Para o cumprimento do item anterior, deve-se observar situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria. 
5.10. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU 
“NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

5.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.10.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
5.10.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.10.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está 
em conformidade com as exigências editalícias; 
5.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores;  
5.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição;  
5.10.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
5.10.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
5.12. Não poderão participar também deste Pregão: 

5.12.1. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
Prefeitura, durante o prazo da sanção aplicada; 

5.12.2. Empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 

5.12.3.  Empresário impedido de licitar e contratar com a Administração, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

5.12.4.  Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art.72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 

5.12.5.  Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 
da Lei nº 8.429/92; 

5.12.6. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da 
Lei nº 14.133/21; 
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5.12.6.1. Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 14 da Lei nº 
14.133/21: 
I- Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 
de bens a ele relacionados; 

II- Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

III- Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe 
foi imposta; 

IV- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 
licitação; 

V- Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VI- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 

5.13 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
5.14 Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 
5.15 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.16 Empresa cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de Agente público 
ou Gestor da administração pública municipal, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou 
entidade da Prefeitura Municipal de Capitão Poço em que este exerça cargo em comissão ou função de 
confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras, serviços e à 
aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes. 

5.17 Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 
Administração Pública. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, 
de 2006. 
6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
7.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

7.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 
7.1.2. Marca de cada item ofertado; 
7.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens ou serviços. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação.  
7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 
7.7. No cadastramento da proposta inicial, o LICITANTE declarará em campo próprio que: 

7.7.1- Está ciente e concorda com as condições contidas neste edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na legislação, convenções 
coletivas de trabalho e termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
proposição e que preenche os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  
7.7.2- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz;  
7.7.3- Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado;  
7.7.4- Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.; 
7.7.5- Se o LICITANTE for organizado em cooperativa, declarará também que cumpre 

os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 

7.8. As MEs, EPPs ou sociedade cooperativa deverão declarar, ainda, em campo correspondente que 
cumprem os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar Federal nº 123/06 e podem usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto no art. 4º, §§ 1º ao 3º, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
7.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência 
entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
7.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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7.12. Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar 
preços global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de insumos e salários de mercado acrescido dos respectivos encargos. 
7.13. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta de preços com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

I- Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

II- Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

 
7.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
7.16. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
8.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 (HUM 
CENTAVOS). 
8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances.  
8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 
caso de lances intermediários. 
8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente. 
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8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro.  
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, 
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E 
será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 
8.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 
que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 
margens de preferência, conforme regulamento.  
8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira 
que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
8.28. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 

I-         Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei; 

III- Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme Decreto nº 11.430, de 2023. 

IV- Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
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8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas.  
8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados.  

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do 
art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que: 
9.2.1. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou 

que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.2.1.1.  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  

9.2.2 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável; 
9.2.3 contiverem vícios insanáveis. 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 
no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada 
em ata; 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5.1.  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  
9.5.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro 
exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da 
proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) dias úteis contados da solicitação. 

9.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
9.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 
do licitante será recusada. 
9.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 

http://www.capitaopoco.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER EXECUTIVO  

Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000 
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09 

www.capitaopoco.pa.gov.br 

 

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
9.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 
podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando 
direito a ressarcimento. 
9.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas 
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 
9.5.3.7.  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis 
à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários 
ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.6.  Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
9.8. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 
que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
9.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 
de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal 
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.14. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.15. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9.16. As empresas participantes do certame somente deverão encaminhar propostas, declarações ou 
quaisquer outros documentos se expressamente previstos no Edital (e seus Anexos) e/ou solicitado pelo 
Pregoeiro mediante notificação efetuada pelo canal de comunicação, sob pena de serem estes descartados. 
9.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

  
10. DA HABILITAÇÃO. 
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
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EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 
10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
10.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0; 
10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
10.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.1.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 
do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e 
trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 
10.1.9. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.1.10. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.1.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
10.1.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
10.1.13. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.1.14. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.1.15. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
10.1.16. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
10.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede; 
10.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.capitaopoco.pa.gov.br/
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10.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
10.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
10.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 
o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
10.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
10.2.8. Cédula de identidade e CPF do proprietário e dos respectivos sócios se houver. 
10.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da consolidação 
respectiva; 
 

10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
10.3.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
10.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
10.3.7. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
10.3.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.3.9. Declaração onde a proposta econômica compreenda a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas, conforme a lei 14.133 art. 63, § 1º 
 

10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
10.4.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, 
ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
10.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, assinados 
pelo contador, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.4.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 
exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 
10.4.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
10.4.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 
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10.4.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 
auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.4.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da 
aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

   Passivo Circulante 
 

10.4.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 
riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 
mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
10.4.5. O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente, na 
forma da Lei, bem como, os Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, contendo as assinaturas 
do(s) representante(s) legal(is), e do Contador responsável ou profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a cópia da Carteira de Identidade 
profissional do mesmo. 
 

10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.5.1 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio da apresentação dos 

documentos que seguem, no envelope nº 1: 
10.5.1.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e do responsável técnico da empresa no CREA 
(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), 
conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade. No caso de licitantes 
domiciliados em outros Estados, estas deverão apresentar a certidão emitida pelo CREA ou CAU da 
sede da empresa, sendo que a comprovação do Visto junto ao órgão de fiscalização do local onde os 
serviços serão executados somente será exigida quando da assinatura do Contrato (averbação).  
10.5.1.2 Comprovação da capacitação técnico-profissional (engenheiro civil), mediante apresentação 
de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos 
da legislação aplicável, do (s) responsável (eis) técnico (s) e/ou membros da equipe técnica que 
participarão da obra, acompanhado do atestado de capacidade técnica, relativo à execução dos 
serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, 
conforme tabela abaixo: 

 

PARA ENGENHEIRO CIVIL / ARQUITETO:   

 
   Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

    Manut. e Reparos de 
Unidades Escolares - 
SEMED 

SINAPI - 
11/2024 - 
Pará 
SEDOP - 
10/2024 - 
Pará 

24,67% Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
insumos de mão de obra, 
de acordo com as bases. 
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PARCELA DE MAIOR RELEVÂNCIA 

Código Banco Descrição Tipo Und Quant. Valor  
Unit 

Total 

  

 060046  SEDOP Alvenaria tijolo de barro a 
cutelo 

  m² 5.000,0 138,93 694.650,00 

  

 070052  SEDOP Estrutura em mad. lei p/ 
telha de barro - pç. 
serrada 

  m² 5.000,0 132,01 660.050,00 

  

 130119  SEDOP Lajota ceramica - 
incluindo rejuntamento  
(Padrão Médio) 

  m² 5.000,0 101,83 509.150,00 

  

 050729  SEDOP Concreto armado 
fck=20MPA c/ forma mad. 
branca (incl. lançamento 
eadensamento) 

  m³ 90,0 4.647,36 418.262,40 

  

 

10.5.1.3 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data e hora da abertura do certame, para fins 
deste certame, o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; em 
relação aos prestadores de serviços deverão comprovar através de contrato escrito firmado com o 
licitante devidamente assinada e reconhecida as assinaturas em cartório, ou declaração de prestação 
de serviços futuro deverão obrigatoriamente compor a documentação de HABILITAÇÃO (envelope 01). 
10.5.1.4 No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 
substituídos, nos termos do artigo 67, §6, da Lei n° 14.133, de 2021, por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 
10.5.1.5 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 
(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de 
engenharia. 
10.5.1.6 Atestado de Visita Técnica expedido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO-
PA, comprovando que a proponente vistoriou o local onde será realizado          o objeto da presente 
licitação conforme Anexo X - e deste Edital, de acordo com o Projeto Básico. A não apresentação da 
Declaração de Visita Técnica, não inabilitará a proponente, que, no entanto, estará obrigada a 
apresentar a declaração de Conhecimento das Condições Locais à Visita Técnica, conforme o Anexo 
X “a” deste Edital, sob pena, neste caso, de inabilitação; 
10.5.1.7 Declaração de que possui aparelhamento e pessoal técnico disponível para a execução do 
objeto, com a descrição de equipamentos mínimos, equivalentes ou similares, lista da equipe técnica 
que se responsabilizará pelas obras, acompanhada de sua qualificação, integrada obrigatoriamente 
pelo profissional detentor de atestados de comprovação da capacidade técnica exigido; 
10.5.1.8 Declaração do representante da empresa contendo o compromisso de que o responsável 
técnico da pessoa jurídica, juntamente com outros profissionais habilitados, caso a pessoa jurídica seja 
a vencedora da licitação, exercerão diretamente suas atividades naquele serviço; 

10.5.2 DA VISTORIA TÉCNICA 
10.5.2.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo e-mail: cpl@capitaopoco.pa.gov.br. 
10.5.2.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até 05 (cinco) dias úteis anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

10.5.2.2.1 Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente 
identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

http://www.capitaopoco.pa.gov.br/
mailto:cpl@capitaopoco.pa.gov


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER EXECUTIVO  

Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000 
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09 

www.capitaopoco.pa.gov.br 

 

10.5.2.2.2 A não participação do licitante nesta reunião de visita técnica obrigará o licitante a 
apresentar declaração por escrito a ser entregue no ato da abertura do envelope de 
documentação, que possui pleno e total conhecimento de todas as condições relativas à obra 
objeto da presente licitação. O descumprimento dessa condição implica na inabilitação 
automática do licitante.  

 
 
11. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
11.1. Declaração de sujeição às condições estabelecidas no edital e de inexistência de fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, com base no modelo do Anexo III; 
11.2. Declaração nos termos do inciso XXXIII, art. 7º da constituição federal, com base no modelo do Anexo 
IV; 
11.3. Declaração de elaboração independente de proposta, com base no modelo do Anexo V; 
11.4. Declaração do porte da empresa, com base no modelo do Anexo VI; 
11.5. Declaração de idoneidade, com base no modelo do Anexo VII; 
11.6. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, com base no modelo do Anexo VII; 
11.7. Declaração de responsável para assinatura da Ata de Registro De Preço/Contrato no Modelo IX; 
11.8. Modelo de carta de credenciamento para participação do certame 
11.9. Modelo de declaração de Visita Técnica ao local dos Serviços; 
 
12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
12.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) 
HORAS a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 

12.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 
12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 
13. DOS RECURSOS. 
13.1. A apresentação de recurso contra o julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação de 
LICITANTES, a anulação ou a revogação da licitação observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
13.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase da análise da documentação da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 
contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
13.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 
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13.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
13.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
13.3.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do LICITANTE, deve-se observar o seguinte:. 

a. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de não ser possível 
apresentar o recurso; e  

b. O prazo para apresentação das razões do recurso será iniciado na data da notificação da 
decisão ou da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá:  

a.  Reconsiderar sua decisão no prazo de 3 dias úteis; ou  
b.  Encaminhar o recurso, no prazo de 3 dias úteis, para a autoridade superior, que deverá decidi-
lo no prazo de 10 dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

13.6. Os recursos apresentados fora do prazo não serão conhecidos. 
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais LICITANTES será de 3 dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 
vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que a autoridade competente emita a sua decisão final.  
13.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos que não possam ser aproveitados. Os autos 
do processo permanecerão acessíveis aos interessados por meio do Portal Compras Públicas. 

 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

 
15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 
15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
16.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
17.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da 
Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de até 05 (CINCO) dias uteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 
18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 
ou emitido instrumento equivalente. 
18.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

18.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 
18.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
18.2.3. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 
18.2.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor. 

18.3. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
consulta prévia ao CADIN. 
18.4. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.4.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato 
ou da ata de registro de preços. 
18.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 
a ata de registro de preços. 
 
19. DO REAJUSTE 
19.1 Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data 
do orçamento estimado.   
19.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), tomando-se por base 
a data da apresentação da proposta. 
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19.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato. 
19.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
19.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que 
as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
19.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 
dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado 
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 
remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

19.7 Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 

 
20. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência. 

 
21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Cláusula Sexta e Sétima da 
Minuta do Contrato, Anexo X. 
 
22. DO PAGAMENTO. 
22.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
23.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

23.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
23.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
23.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
23.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
23.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
23.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
23.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
23.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
23.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
23.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
23.3. Poderão ser aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, as quais 
estarão detalhadas no termo de referência: 

I. Advertência; 
II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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§1º na aplicação das sanções serão considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 
23.4. A sanção prevista no inciso I, do item 23.3 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
23.5. A sanção prevista do inciso II, do item 23.3, calculada na forma do edital ou do contrato, não será 
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 
ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155, da Lei 14.133/21. 
23.6. A sanção prevista no inciso III, do item 23.3.Será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo 
de 3 (três) anos. 
23.7. A sanção prevista no inciso IV, do item 23.3, será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
23.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 23.3. Poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no inciso II do caput deste artigo. 
23.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
23.10. Na aplicação da sanção prevista no inciso II, do item 23.3. será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23.11. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV, do item 23.3. requererá a instauração de 
processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir. 
23.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR. 
23.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
23.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
23.15. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
23.16. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário. 
23.17. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
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23.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
23.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

 
24. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado. 
24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante melhor classificado. 
24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 
24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado 
nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 
 
25. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 
25.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
25.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
25.4. Acolhida a impugnação, caso necessário, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
25.5. . Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas 
no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 
edital e dos anexos. 
25.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
25.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem 
geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos 
licitantes, seu acompanhamento. 
25.9. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 
25.10. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de 
estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, 
ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília – DF. 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
26.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

26.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido 
o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-
lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 
do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

26.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 
26.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

26.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
26.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala de Reuniões com 
a Equipe de Pregão, no Endereço Av. Moura Carvalho, nº 1255, Tatajuba, Capitão Poço - PA, nos dias úteis, 
no horário das 07:30 às 13:30, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
26.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – PROJETO BÁSICO 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

ANEXO III – PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ANEXO IV– CRONOGRAMA 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO IX– MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO X– MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 

ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO/ CONTRATO; 

ANEXO XIII – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 
ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS SERVIÇOS; 
ANEXO XV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ANEXO XVI – MINUTA DO CONTRATO; 
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CAPITÃO POÇO - PA, EM 09 DE ABRIL  DE 2025 

 
________________________ 

FRANCISCA MABIA BARBOSA MOREIRA  
PREGOEIRO(A) MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I PROJETO BÁSICO 

 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES E REPAROS DE UNIDADES 

ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO-PA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, 

MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO EDITAL. 

JUSTIFICATIVA 
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Justifica-se a solicitação do presente objeto, face ao atendimento das necessidades essenciais de um local de qualidade 

para alunos, educadores e administrativo no desenvolvimento de um ensino público de qualidade, voltado para a 

formação de uma sociedade capacitada. Sabemos da importância da educação para formações de cidadãos e técnicos, 

sabendo ainda, que isso, só pode atingir os objetivos, se forem disponibilizadas para todos os integrantes do sistema 

educação, condições e estrutura adequada, para que, a disseminação do conhecimento possa acontecer em plena 

capacidade. Sendo assim, entendemos, que um ambiente que atenda às necessidades físicas dos alunos e educadores, é 

fator fundamental nesse processo. 

 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

Qual o motivo da 

contratação? 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÕES E REPAROS DE UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE 

CAPITÃO POÇO-PA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL 

DESCRITIVO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS ANEXAS AO EDITAL. 

NATUREZA 

☐ OBRA ☑ SERVIÇO 

REGIME DE EXECUÇÃO 

☐ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

☑ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

☐ EMPREITADA INTEGRAL 

☑ CONTRATAÇÃO POR TAREFA 

☐ CONTRATAÇÃO INTEGRADA 

☐ CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA 

☐ FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

ASSOCIADO 

MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas na planilha estimativa de custo e formação 

de preços, promovendo sua distribuição quando necessário. 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

Forma de 

Contratação 
☐ Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no Art. 74, Y, da Lei Federal nº 14.133/21 

☐ Dispensa de Licitação, em razão do valor, com fundamento no Art. 75, Y, da Lei Federal nº 

14.133/21 

☐ Dispensa de Licitação, com fundamento no Art. 75, Y, da Lei Federal nº 14.133/21 

☑ Pregão Eletrônico 

☐ Concorrência 

Critério de 

Julgamento 
☑ Menor Preço 

☐ Maior Desconto 

☐ Melhor Técnica e Preço 

Orçamento 

estimado é 

sigiloso 

☐ Sim 

☑ Não 

 

Critério para a 

proposta ser 

aceita 

A Proposta deve observar os valores UNITÁRIOS E GLOBAL máximos aceitáveis conforme 

planilha de composição de preços do orçamento estimado. 

Deve ser apresentada garantia da proposta no percentual de 1% do valor estimado para a 

contratação, nos termos do arts. 58 e 96 da Lei nº14.133/2021, com a funcionalidade de sinalizar 

(signaling) uma atuação responsável da empresa, coibindo a participação no certame de licitantes 

aventureiros. 

Há participação 

exclusiva para 

ME e EPP? 

☐ Sim 
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☑ Não 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

Valor Global R$ 10.030.498,70 (DEZ MILHÕES, TRINTA MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO 

REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

Tal valor fora obtido a partir do orçamento estimado em anexo, parte deste Projeto Básico. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Haverá 

possibilidade de 

subcontratação? 

☑Sim 

☐ 

Não 

 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite legal do valor do 

contrato, nas seguintes condições. 

 É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da 

obrigação. 

 A subcontratação depende da autorização prévia da Contratante, a 

quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 

técnica necessários para a execução do objeto. 

 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 

responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, 

cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 

subcontratada, bem como responder perante Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 

contratação. 

Há 

subcontratação 

exclusiva para 

ME e EPP? 

☐ Sim 

☑ Não 

 

REQUISITOS DA CONTRATADA 

Será exigida 

habilitação 

técnica? 

☑ Sim 

☐ Não 

Apresentar, sob as penas cabíveis, declaração formal de disponibilidade, com 

relação explícita de: instalações, aparelhamento e pessoal técnico, com a qualificação 

de cada um dos membros, adequados para a realização do objeto licitado; 

A verificação em sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova. 

A proposta apresentada deve observar os valores unitários e global máximos 

aceitáveis, acompanhada de planilha de composição de preços do orçamento estimado, 

juntamente com a composição do BDI e composição de encargos sociais utilizados na 

proposta. 

Deve ser apresentada garantia da proposta no percentual de 1% do valor estimado 

para a contratação, nos termos do arts.58 e 96 da Lei nº14.133/2021. 

Quanto a quantitativo, a somatória dos atestados que estiverem de acordo com os 

requisitos deste termo deverá ser igual ou maior a parcela de maior relevância, 

conforme abaixo. 

 

Código Banco Descrição Und Quant. 

 060046  SEDOP Alvenaria tijolo de barro a cutelo m² 5.000,0 

 070052  SEDOP Estrutura em mad. lei p/ telha de barro 

- pç. serrada 

m² 5.000,0 

 130119  SEDOP Lajota ceramica - incluindo 

rejuntamento  (Padrão Médio) 

m² 5.000,0 

 050729  SEDOP Concreto armado fck=20MPA c/ 

forma mad. branca (incl. lançamento 

eadensamento) 

m³ 90,0 
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Qualificação 

técnica exigida 
☑ Declaração de ciência das informações necessárias para o cumprimento da futura obrigação 

contratual. 

☑ Registro na entidade profissional competente. 

☑ indicação de pessoal técnico, instalações e aparelhamento para o cumprimento da futura 

obrigação contratual com a comprovação de qualidade técnica de cada membro da equipe técnica 

responsável pela execução dos trabalhos. 

☐ Outro previsto em lei especial. 

☐ não será exigida prova de qualificação técnica em razão da baixa complexidade da 

contratação. 

Há critério de 

sustentabilidade? 
☑Sim 

☐ Não 

Observações: Quanto aos critérios de sustentabilidade, os materiais deverão, 

preferencialmente: utilizar componentes recicláveis, biodegradáveis e atóxicos em sua 

produção; serem acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor 

volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 

proteção durante o transporte e o armazenamento; que os bens não contenham 

substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS 

(Restriction of Certain Hazardo us Substances), tais como mercúrio(Hg), chumbo(Pb), 

cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenilpolibromados (PBDEs), conforme orientações previstas no Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis da AGU/CGU. 

 

 

Há riscos a 

serem assumidos 

pela contratada? 

☑ Sim 

☐ Não 

Conforme Matriz de Alocação de Risco anexa 

Há previsão de 

vistoria? 
☑ Sim 

☐ Não 

O Licitante deverá realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, 

mediante agendamento para acompanhamento de servidor do órgão. 

Caso o Licitante não tenha interesse na visória, deverá firmar declaração nesse sentido, 

concordando com as condições do local de trabalho, renunciando a possibilidade de 

alegar desconhecimento das instalações posteriormente. 

FORMA DE ENTREGA DO SERVIÇO 

Como o serviço 

será prestado? 
☐ O serviço será prestado conforme emissão de ordem de serviço 

☑ O serviço terá início imediato a partir da assinatura do contrato, contudo a prestação estará 

sujeita a emissão de ordem de serviço pelo fiscal do contrato. 

Local e hora da 

prestação do 

serviço? 

Nas Unidades Escolares da Secretaria Municipal de Educação de Capitão Poço. 

Horário: conforme informado na ordem de serviço 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

Forma de 

medição de 

contrato 

Nos procedimentos de medições de serviços, a participação da mão de obra para execuções das 

manutenções, será controlada através da evolução dos serviços demandados de cada dia. 

O processo de avaliação de produtividades, parcial ou total, se encerra juntamente com o 

processo de apurações de dados registrados nas Ordens de Serviços e posterior emissão da 

medição.  

Quantidades, custos e aplicações dos insumos materiais em geral serão aferidos e controlados 

a partir de seus recebimentos e de seus registros nas Ordens de Serviços.  

Os serviços técnicos, sempre que necessários, serão previamente avaliados pelo fiscal do 

contrato, juntamente com o responsável técnico da empresa, quanto às suas características e seus 

custos correspondentes. Se aprovados, serão executados e, quando concluídos, atestados pelos 

responsáveis técnicos que promoveram e acompanharam tais serviços. Os dados sobre os custos 

serão apropriados em Boletim de Medição emitido para cada frente de obra. 

Após conferência e aceite dos dados, o Boletim de Medição será firmado/atestado pelo fiscal 

técnico do contrato em conjunto com responsável(is) pelo acompanhamento do serviço e pelo 

responsável técnico da empresa e, a este último entregue duas cópias para que uma delas seja 

juntada à documentação relacionada ao processo de solicitação de pagamento dos serviços 

executados. 

http://www.capitaopoco.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER EXECUTIVO  

Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000 
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09 

www.capitaopoco.pa.gov.br 

 

As diferenças decorrentes de investimentos não realizados pela CONTRATADA ou devido aos 

serviços concluídos e não aprovados, não farão parte da medição. Tornar-se-ão recursos 

financeiros potenciais que em medições posteriores poderão ser utilizados a título de 

complementações. 

 

Recebimento 

provisório 

O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela equipe 

de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 

finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 

responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

No prazo de até15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 

fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

 Quando a fiscalização for exercida por um.único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

Recebimento 

definitivo 

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 

do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução 

dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

Disposições 

gerais 
 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais 

em vigor . 
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 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades. 

FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Fiscal do 

contrato 

 Será informado no Contrato 

Controle da 

fiscalização 
 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios. 

 A fiscalização do contrato ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no artigo 125 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. 

 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual 

 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique 

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução 

do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 

serviços realizada. 

 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação 

de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador. 

 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos 

toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
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 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços. 

 No caso de obras, cumpre, ainda, à fiscalização: 

 solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na 

execução da obra, em especial, quanto: 

  ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 

e décimo terceiro salário; 

 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

 à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando 

for devido; 

 aos depósitos do FGTS; e 

 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato. 

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei 

n° 14.133/21. 

OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Obrigações da 

Contratante 

Prestar à CONTRATADA todas as informações necessárias ao bom desenvolvimento das 

atividades licitadas, inclusive disponibilizar plantas dos projetos, literaturas, especificações, 

normas e documentação técnica sobre os equipamentos, as estruturas, os acessórios e os circuitos 

que constituem os diversos sistemas prediais, ou ainda qualquer outro instrumento complementar 

útil às elaborações dos Planos de Ações, da gestão e do controle e execução dos serviços; 

 Notificar a empresa, por escrito, através da Administração, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades contrapostas a qualquer item deste termo, para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; 

Realizar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços executados pela CONTRATADA e se 

necessário designar servidor ou comissão para avaliação de conformidades dos sistemas, 

instalações, equipamentos e acessórios, inspecionando-os quanto a danos e adequações das 

especificações e da qualidade dos materiais utilizados nos serviços, deliberando, juntamente com 

o(s) técnico(s) ou com o responsável técnico da CONTRATADA sobre a necessidade de 

reparações ou substituições; 

Ordenar a suspensão de serviços, sem prejuízo de outras sanções sujeitas à CONTRATADA, 

sempre que observada qualquer inconsistência essencial em processos executivos dos serviços, 

rejeitando produtos e serviços cujas especificações não atendam aos requisitos constantes no 

Termo de Referência; 

Exigir da CONTRATADA a substituição de qualquer profissional que apresente inconsistências 

técnicas para execução qualitativa e segura das tarefas que lhe compete, assim como por conduta 

inadequada ao bom relacionamento social, à boa administração e ao eficiente andamento dos 

serviços; 
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Assegurar os acessos aos técnicos da CONTRATADA para que realizem suas atividades 

adequadamente durante as intervenções convencionais ou em garantia, respeitadas as normas de 

segurança interna; 

Promover sistematicamente pesquisa sobre a legislação que trata de aspetos relacionados aos 

serviços licitados, tanto quanto sobre tecnologias emergentes que possam elevar a qualidade, a 

segurança e demais aspectos executivos e que resultem em benefícios aos usuários finais do 

ambiente físico da Secretaria Municipal de Educação. 

Conferir e validar os insumos apresentados/ofertados pela Contratada, para aferir a qualidade dos 

mesmos. 

 

Obrigações da 

Contratada 

O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data de assinatura 

do Termo Contratual. O prazo de execução será estabelecido em cada ordem de serviços, 

obrigatoriamente dentro da vigência contratual. Previamente ao efetivo início dos serviços 

contratados, os responsáveis técnicos designados pela então CONTRATADA deverão comparecer 

ao Serviço de Engenharia da CONTRATANTE com a finalidade de identificá-los e para receberem 

instruções preliminares, visando promover ambientação inicial em relação aos espaços físicos e às 

instalações prediais das escolas de Capitão Poço, assim como traçar o plano para imediata 

mobilização de mão de obra, ferramental, equipamentos de apoio administrativo e executivo, 

insumos materiais e outras necessidades. 

Fornecer ao Fiscal Técnico do Contrato, ao(s) responsável(is) pelo acompanhamento do serviço, 

todas as informações solicitadas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 

Facilitar os meios necessários à fiscalização dos serviços; 

Apresentar ao Fiscal do Contrato toda documentação comprobatória de regularidade através de: 

Registro do Contrato celebrado entre a Secretaria Municipal de Educação a CONTRATADA, no 

CREA/PA, em duas cópias da A.R.T./PJ, entregues no prazo máximo de 03 (três) dias contados 

da data em que a CONTRATANTE devolver a CONTRATADA as vias assinadas do Contrato; 

Relação de todos os profissionais, operários e demais empregados, credenciados para adentrar na 

Secretaria Municipal de Educação que serão utilizados na realização dos serviços com mão de 

obra, com nome e endereço completos, data de nascimento, nº do documento de identidade (RG), 

CPF e filiação, além dos dados dos veículos que entrarão nos locais de realização dos serviços, em 

até 24 (vinte e quatro) horas do início do objeto contratual. Somente será permitida a entrada de 

funcionários que constem nesta relação; 

O não cumprimento do cronograma executivo, em relação a qualquer uma das formas de 

Assistências Técnicas preventivas e corretivas emergenciais, será objeto de notificação. 

Persistindo o descumprimento do cronograma, com prejuízos à produtividade, a CONTRATADA 

estará sujeita às sanções previstas no Edital do processo licitatório; 

Emissão prévia de Planilha Estimativa de Insumos Materiais que serão aplicáveis em manutenções 

preventivas, preditivas e corretivas, contendo características de qualidade e que atendam as normas 

técnicas em práticas no HOL, e preços unitários compatíveis com os preços das tabelas (insumos) 

base do SINAPI e SEDOP, que irá ser apreciado/validado pelo Fiscal Técnico do Contrato e/ou 

o(s) responsável(is) pelo acompanhamento do serviço antes do início da execução das demandas 

dos serviços solicitados em particular os de grande porte.  

Manter o estoque mínimo de insumos materiais, com base nos quantitativos estimados para serem 

aplicados em serviços a cada dois meses; 

Conferir e receber os materiais e peças comprados e que se destinem à manutenção, assim como 

exercer o controle e destinação das peças e materiais substituídos por defeito ou desgaste; 

Não serão aceitos materiais de baixa qualidade e, para tal, sempre que se for iniciar ou renovar o 

estoque de insumos materiais a CONTRATADA deverá disponibilizar ao fiscal do contrato os 
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meios de avaliação do material que intenciona utilizar; deverá ser observado a NBR 5674/2012 

que estabelece os requisitos para gestão de manutenção e a NBR 15575/2021 Norma de 

desempenho que estabelece parâmetros de qualidade e tempo de vida útil da construção. 

Manter os locais dos serviços, em perfeito estado de conservação, dispondo de todos os materiais 

e equipamentos de segurança de proteção individual “EPI”, tais como capacetes plásticos, óculos 

contra impactos e respingos, luvas de raspa e de borracha, protetor auricular, abafador de ruídos, 

botas, máscaras, uniformes completos, além de outros específicos que se fizerem indispensáveis, 

assim como aqueles de proteção coletiva “EPC”, tais como elevadores com cestos de proteção, 

andaimes fachadeiro e tubular com proteção de escada e com plataformas intermediárias para 

descanso, talhas, guinchos, etc, necessários às execuções dos serviços de manutenções. 

Rigorosamente deverá observar as normas pertinentes ao assunto, em especial as NR-08, NR-09, 

NR-16 e NR-18 do Ministério do Trabalho; 

Planejar, gerenciar e controlar, com o uso de equipamentos de informática próprios e software 

específico, as demandas de serviços e programações para execuções das manutenções preventivas 

e corretivas, de tal modo que ocorram somente após o prévio conhecimento e aprovação dos 

cronogramas executivos, pela fiscalização; 

Substituir imediatamente o(s) empregado(s), em razão de conduta social inconveniente ou por 

limitações técnicas, no prazo limite de até 02 (dois) dias; 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, a CONTRATADA que: 

• dar causa à inexecução parcial do contrato; 

• dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

• dar causa à inexecução total do contrato; 

• deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

• não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

• não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

• ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

• apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

• fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

• comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

• praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 

sanções: 

A. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas 

leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

B. Multa de: 

b.1)0,3% (um décimo por cento) até 1,0% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso 

na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b.2)0,3% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do 

objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 
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b.3)0,5% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da 

obrigação assumida; 

b.4)0,5% a 3,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; 

e 

C. Suspensão de licitar e impedimento de contratar de licitar ou contratar no ãmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de até três anos, nos seguintes casos: 

inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não manter a proposta, salvo 

em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;ensejar o retardamento da 

execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

D. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados, no prazo mínimo de três 

anos e máximo de seis anos, nos seguintes casos: apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 

na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos 

com vistas a frustrar os objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto 

de 2013. 

As sanções previstas de Impedimento de licitar e Declaração de idoneidade poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados e somente serão aplicadas após decisão 

de comissão para tal. 

 

TABELA 01 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,0% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 02 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de 

força maior ou caso fortuito, os serviços 

contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para 

executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por 

ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 

Anexos não previstos nesta tabela de multas, 

após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 
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10 Indicar e manter durante a execução do contrato 

os prepostos previstos no edital/contrato; 

01 

poderá ser incluída na tabela de infrações outras condutas que entender necessárias, 

pertinentes ao serviço prestado, ou retirar as que entender serem inadequadas ao objeto 

contratual em questão. 

• É possível a aplicação das penalidades aqui descritas em conjunto com a lei 

anticorrupção, sendo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

os ritos procedimentais e a autoridade competente definidos na Lei 12.846/13, no que 

tange às infrações de natureza administrativa, sem prejuízo da apuração das sanções civis, 

por meio de processo judicial. 

• A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 14.133/21. 

• A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

a) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da administração, ou deduzidos da garantia, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

• Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, poderá o valor remanescente ser cobrado judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 
 

PRAZO, FORMA DE PAGAMENTO E GARANTIA DO CONTRATO 

Prazo do 

contrato? 
☐ 180 dias 

☑ 12 meses 

Forma de 

pagamento 

 O pagamento realizar-se-á até no máximo de 30 (Trinta) dias após o recebimento dos 

materiais/serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal e após o atesto do documento, através de 

transferência bancária. 

 O Contratante se reserva no direito de não efetuar o pagamento se os materiais/serviços 

fornecidos não corresponderem às especificações técnicas. 

 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, que poderá ser compensada com pagamentos pendentes, sem que isso gere direito 

a acréscimos de qualquer natureza. 

Qual a garantia 

do contrato? 
☑ Não há 

 

  

                                                        Capitão Poço 19 de março de 2025 
 

 
 ENG. CIVIL – ALAN DA SILVA ARAÚJO 

 CREA: 17.748 D-PA 

 
 
 

ANEXO II – MEMORIAL DESCRITIVO 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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Obra: MANUTENÇÕES E REPAROS DE UNIDADES ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO (PA) 

 

Executar serviços de MANUTENÇÕES E REPAROS de UNIDADES ESCOLARES, no município de 

CAPITÃO POÇO, a qual encontra-se na seguinte situação: com danos na cobertura. Avarias nas paredes, portas e 

pintura. Itens faltantes: pia inox, torneiras, lavatórios, lâmpadas, fechaduras, banheiros para PcD, área para recreação, 

Sala de aula, Cozinha e quadras de esporte. 

*SEGUEM ALGUNS POSSÍVEIS SERVIÇOS RELACIONADOS ABAIXO, QUALQUER SERVIÇO QUE 

NÃO ESTIVER NESSA RELAÇÃO DEVE SER SOLICITADO AO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

AS ESPECIFICAÇÕES E O ACOMPANHAMENTO PARA EXECUÇÃO DO MESMO. TODOS OS 

SERVIÇOS DEVEM OBRIGATORIAMENTE SEGUIR AS NORMAS DA ABNT NBR. 

 

1 OBJETIVO: 

Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações técnicas, critérios, condições e procedimentos 

estabelecidos para a MANUTENÇÕES E REPAROS DE UNIDADES ESCOLARES no Município de CAPITÃO 

POÇO. 

 

2 GENERALIDADES: 

Em caso de divergência entre estas especificações e o Projeto Gráfico, deverá se consultar o Responsável Técnico da 

Prefeitura. 

Nenhuma modificação poderá ser feita no Projeto ou durante a execução deste, sem o consentimento escrito e 

assinado do Responsável Técnico. 

Todos os trabalhos e serviços deverão ser executados com perfeição, por profissionais exímios. 

 

3 ESPECIFICAÇÕES: 

Os serviços e obras deverão ser executados em rigorosa observância com o projeto e memoriais descritivos 

componentes e específicos. 

Concluída a obra, o executor deverá fornecer a Prefeitura Municipal os desenhos atualizados de qualquer elemento 

que tenha sofrido modificações durante a execução (e que tenham sido autorizadas pelo responsável técnico). 

 

4 NORMAS TÉCNICAS: 

A execução de todos os serviços que compõem a obra objeto deverá obedecer às Normas da ABNT em vigor, 

inclusive às das Concessionárias locais. 

Ficará a critério da fiscalização impugnar qualquer serviço que não satisfaça ao estabelecido neste. 

 

5 LOCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA OBRA: 

A obra deverá ser locada com extremo rigor, os esquadros conferidos a trena e as medidas tomadas em nível com as 

já executadas obedecendo os alinhamentos. 

 

6 SUPERESTRUTURA 

A estrutura de concreto armado do prédio consiste basicamente na execução de pilares de seção retangular, vigas 

retangulares e laje treliçada, e na sua execução deverá ser considerado o que segue: 

Deverão obedecer às especificações das Normas da ABNT, aplicáveis ao caso. 

O traço do concreto a ser utilizado será em função da resistência do mesmo, que deverá ser de no mínimo 25 MPa;  

As formas serão em madeira branca para as vigas, percintas e pilares retangulares, perfeitamente escoradas, 

ajustadas e contraventadas, a fim de evitar deslocamentos quando do lançamento do concreto. 

A execução do concreto deve garantir homogeneidade de textura, coloração e regularidade de superfície. 

A retirada das formas deverá ser feita com cuidado necessário, a fim de evitar choques que comprometam as peças 

concretadas, só podendo ocorrer com autorização da FISCALIZAÇÃO. 

OBSERVAÇÕES: 
a) Antes do início da concretagem, as formas deverão estar limpas e estanques, de modo a evitar eventuais 

fugas de pasta. 

b) Em peças estreitas e altas será necessária a abertura de pequenas janelas na parte inferior da forma, para 

facilitar a limpeza. 

c) As formas deverão ser molhadas até a saturação a fim de se evitar a absorção água de emassamento do 

concreto. 

d) O adensamento deverá ser cuidadoso, de forma que o concreto ocupe todos os recantos da forma. 
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e) Serão adotadas devidas precauções para evitar vibração da armadura, de modo a não formar vazios ao seu 

redor, nem dificultar a aderência com o concreto. 

f) A desmoldagem das formas e escoramentos deverá obedecer a NBR-6118 (NB-1), devendo-se atentar para 

os prazos recomendados: 

- Faces laterais: 03 dias 

- Faces inferiores: 14 dias 

- Faces inferiores s/ pontalete: 21 dias 

g) Antes e durante o lançamento do concreto as plataformas de serviços, deverão estar dispostas de modo a 

não provocarem deslocamento das armaduras. 

h) A armadura não poderá ficar em contato direto com a forma, devendo obedecer à distância mínima prevista 

pela NBR-6118 (NB1). 

i) Deverão ser adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de espera, devendo antes do 

reinicio da concretagem, estarem perfeitamente limpas. 

j) O dimensionamento das formas deverá ser feito de forma a evitar possíveis deformações devido a fatores 

ambientais. 

k) A retirada das formas e do escoramento, só poderá ser feita quando autorizado pela FISCALIZAÇÃO. 

Observação: A execução de qualquer parte da estrutura implica na integral responsabilidade da 

CONTRATADA, por sua resistência e estabilidade. 

 

7 INSTALAÇÕES E PROTEÇÕES: 

Ficarão a cargo do executor todas as providências correspondentes às instalações provisórias, andaimes, tapumes de 

proteção de obra, instalação da obra, provisórias e placas. 

Durante a execução da obra, o terreno deverá ser cercado com tapumes ou cerca provisória, mantendo um portão 

fechado à chave, conforme Código de Posturas. 

 

8 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL (PAREDES): 

ALVENARIAS: As alvenarias internas, de divisão, serão executadas com blocos furados, nas dimensões 9x19x39 

(com espessura de 9cm) ou equivalente a já existente. Deverão ser seguidos os alinhamentos, dimensões e espessuras 

indicadas no projeto arquitetônico. 

VERGAS E CONTRA VERGAS:  As vergas e contra vergas sobre os vãos das janelas e portas e nas partes inferiores 

das janelas serão executadas in loco.  

 

9 REVESTIMENTOS: 

ARGAMASSA: Aplicação de reboco ou massa única, para recebimento de pintura, nas novas paredes ou áreas 

danificadas que não receberam revestimento cerâmico; 

REVESTIMENTO CERÂMICO: Nas novas paredes que receberão revestimento cerâmico será executado um 

emboço, com traço 1:2:8, para recebimento de revestimento cerâmico, que será aplicado com argamassa colante 

ACII, na altura das portas, 2,10m, exceto Sala de Vacinação e Ambulatório, que receberão revestimento em todo 

altura das paredes. 

 

10   PAVIMENTAÇÃO: 

PISOS CERÂMICOS: Nas dependências indicadas em planta baixa, sobre contrapiso de argamassa traço 1:4, nas 

dimensões 45x45 cm ou equivalentes as já aplicadas no local, esmaltadas, PI-IV, de 1ª C, assentes com juntas retas 

e rejuntadas com cimento e corantes. 

Será executada calçada de concreto no limite frontal do lote, assim como calçada rampada em seu interior, dando 

acesso ao edifício.  

 

11  PINTURA: 

PINTURA ACRÍLICA: Na cor escolhida, em duas demãos, com tinta acrílica, em todas as alvenarias rebocadas, 

internas e externas. 

PINTURA EM MADEIRA: Pintura nas superfícies de madeira, lixadas previamente, quando necessário: portas, 

janelas, batentes e tabeira, na cor escolhida, em duas demãos, com tinta esmalte acetinada. 

 

 

 

12  ESQUADRIAS E FERRAGENS: 
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Serão substituídos todos os batentes das portas de madeira e instaladas neles novas portas semi-ocas pintadas e 

acabadas, incluindo fechaduras, exceto a porta da área de serviço, que será de alumínio tipo veneziana. 

 

13  COBERTURA: 

A antiga cobertura danificada será removida e instalado um sistema de cobertura totalmente novo da área total da 

cobertura, como em projeto.  

 

14  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS: 

Serão instaladas lâmpadas led nas novas luminárias. 

Novas caixas de tomada e interruptores serão instaladas e/ou substituídas onde se fizerem necessárias, como mostrado 

em projeto. 

 

15 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS: 

Serão executados novos pontos de água e esgoto.  

Serão instalados vasos sanitários novos e substituídos os antigos, assim como acessórios e assentos. 

Instalação de lavatórios de louça e torneira faltantes de acordo com projeto. 

Instalação de novas pias inox, inclusive, sifão e válvula. 

 

16 VERIFICAÇÃO FINAL: 

Deverá ser procedida cuidadosa verificação, por parte da Fiscalização, das prefeitas condições de funcionamento e 

segurança de todas as instalações de esgotos pluviais, elétricas, equipamentos e ferragens. 

 

17 BAIXAS: 

Deverão ser procedidas as baixas das ARTs e procedidas às ligações definitivas. 

 

18 LIMPEZA FINAL: 

Deverá ser removido todo o entulho existente, sendo cuidadosamente limpos todos acessos, havendo particular 

cuidado em remover salpicos de argamassa e tintas. 

 

 

CAPITÃO POÇO (PA), 19 DE MARÇO DE 2025 

 

 

 

______________________________________________ 

ENG. CIVIL – ALAN DA SILVA ARAÚJO 

CREA: 17.748 D-PA 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

     Obra Bancos B.D.I. Encargos Sociais 
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      Manut. e Reparos de 
Unidades Escolares - 
SEMED 

SINAPI - 
11/2024 - 
Pará 
SEDOP - 
10/2024 - 
Pará 

24,67% Desonerado: 
embutido nos 
preços unitário dos 
insumos de mão de 
obra, de acordo 
com as bases. 

Orçamento Sintético 

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor 
Unit 

Valor 
Unit 
com 
BDI 

Total Peso 
(%) 

 1      Demolições e Retiradas          1,72 % 

 1.1   020020  SEDOP Retirada da estrutura em 
madeira da cobertura 

m² 1250    0,47 % 

 1.2   020016  SEDOP Demolição manual de 
alvenaria de tijolo 

m³ 625    0,54 % 

 1.3   020235  SEDOP Retirada de piso ceramico, 
inclusive camada 
regularizadora 

m² 1250    0,50 % 

 1.4   020307  SEDOP Retirada de telhas de barro m² 1250    0,21 % 

 2      Alvenaria          14,74 
% 

 2.1   040284  SEDOP Baldrame em concreto armado 
c/ cinta de amarração 

m³ 90    3,65 % 

 2.2   050729  SEDOP Concreto armado fck=20MPA 
c/ forma mad. branca (incl. 
lançamento eadensamento) 

m³ 90    4,17 % 

 2.3   060046  SEDOP Alvenaria tijolo de barro a 
cutelo 

m² 5000    6,93 % 

 3      Revestimentos          9,37 % 

 3.1   110143  SEDOP Chapisco de cimento e areia 
no traço 1:3 

m² 10000    1,85 % 

 3.2   110763  SEDOP Reboco com argamassa 
1:6:Adit. Plast. 

m² 10000    5,50 % 

 3.3   110644  SEDOP Revestimento Cerâmico 
Padrão Médio - incl. 
rejuntamento 

m² 2500    2,02 % 

 4      Pavimentação          8,18 % 

 4.1   130110  SEDOP Camada regularizadora no 
traço 1:4 

m² 5000    2,51 % 

 4.2   130119  SEDOP Lajota ceramica - incluindo 
rejuntamento  (Padrão Médio) 

m² 5000    5,08 % 

 4.3   104162  SINAPI PISO EM GRANILITE, 
MARMORITE OU GRANITINA 
EM AMBIENTES INTERNOS, 
COM ESPESSURA DE 8 MM, 
INCLUSO MISTURA EM 
BETONEIRA, COLOCAÇÃO 
DAS JUNTAS, APLICAÇÃO 
DO PISO, 4 POLIMENTOS 
COM POLITRIZ, 
ESTUCAMENTO, SELADOR 
E CERA. AF_06/2022 

m² 400 119,64 149,15 59.660,00 0,59 % 

http://www.capitaopoco.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER EXECUTIVO  

Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000 
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09 

www.capitaopoco.pa.gov.br 

 

 5      Cobertura          11,63 
% 

 5.1      Telhamento          4,34 % 

 5.1.1   070049  SEDOP Cobertura - telha de barro 
paulista ou planatex 

m² 5000    3,11 % 

 5.1.2   070708  SEDOP Cobertura - telha de aluminio 
ondulada e=0,5mm 

m² 375    0,60 % 

 5.1.3   070047  SEDOP Cobertura - telha de 
fibrocimento e=6mm 

m² 625    0,63 % 

 5.2      Estrutura        7,10 % 

 5.2.1   070052  SEDOP Estrutura em mad. lei p/ telha 
de barro - pç. serrada 

m² 5000    6,58 % 

 5.2.2   070054  SEDOP Estrutura em mad.p/ chapa 
fibrocimento / telha asfáltica - 
pc. serrada 

m² 625    0,52 % 

 5.3      Calhas e Cumeiras          0,19 % 

 5.3.1   070277  SEDOP Calha em chapa galvanizada m 125    0,15 % 

 5.3.2   070241  SEDOP Encaliçamento de telha 
ceramica (beiral e cumieira) 

m 250    0,05 % 

 6      Forro        0,83 % 

 6.1   140348  SEDOP Barroteamento em madeira de 
lei p/ forro PVC 

m² 625    0,52 % 

 6.2   141336  SEDOP Forro em lambri de PVC m² 625    0,31 % 

 7      Pintura        11,34 
% 

 7.1   150129  SEDOP Emassamento de parede c/ 
massa corrida 

m² 625    0,13 % 

 7.2   150605  SEDOP PVA externa (sobre pintura 
antiga) 

m² 8750    1,45 % 

 7.3   150604  SEDOP PVA interna (sobre pintura 
antiga) 

m² 10000    1,65 % 

 7.4   150261  SEDOP PVA interna sem massa c/ 
selador 

m² 18750    5,78 % 

 7.5   150491  SEDOP Esmalte sobre grade de ferro 
(superf. aparelhada) 

m² 1250    0,75 % 

 7.6   150377  SEDOP Esmalte s/ madeira c/ selador 
sem massa 

m² 625    0,24 % 

 7.7   150180  SEDOP Latex acrilica fosca int. e ext. 
sem massa c/ selador 

m² 3000    1,00 % 

 7.8   270768  SEDOP Resina p/ piso em korodur m² 500    0,20 % 

 7.9   150207  SEDOP Acrílica para piso m² 500    0,14 % 

 8      Esquadrias        5,48 % 

 8.1      Madeira        2,27 % 

 8.1.1   090061  SEDOP Porta mad. compens. c/caix. 
simples e alizar 

m² 300    2,03 % 

 8.1.2   
1002280  

SEDOP Ferragens p/ porta de banheiro cj 35    0,11 % 
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 8.1.3   
1002260  

SEDOP Ferragens p/ porta externa 1 fl. cj 35    0,13 % 

 8.2      Ferro        0,84 % 

 8.2.1   090621  SEDOP Grade de ferro 3/4" (incl. pint. 
anti-corrosiva) 

m² 125    0,84 % 

 8.3      Outros Materiais        2,36 % 

 8.3.1   091517  SEDOP Esquadria basculante em vidro 
temperado de 6mm 

m² 250    2,36 % 

 9      Instalações Elétricas        19,70 
% 

 9.1      Quadros e Caixas        0,89 % 

 9.1.1   170321  SEDOP Centro de distribuiçao p/ 12 
disjuntores (c/ barramento) 

UN 60    0,51 % 

 9.1.2   170869  SEDOP Quadro de comando - 
proteção trifásico - 2CV 

un 25    0,38 % 

 9.2      Disjuntores        0,52 % 

 9.2.1   170326  SEDOP Disjuntor 1P - 6 a 32A - 
PADRÃO DIN 

un 250    0,08 % 

 9.2.2   170362  SEDOP Disjuntor 2P - 6 a 32A - 
PADRÃO DIN 

un 125    0,11 % 

 9.2.3   170388  SEDOP Disjuntor 3P - 10 a 50A - 
PADRÃO DIN 

un 60    0,25 % 

 9.2.4   170393  SEDOP Disjuntor 3P - 63 a 100A - 
PADRÃO DIN 

un 30    0,09 % 

 9.3      Eletrodutos        0,12 % 

 9.3.1   170076  SEDOP Eletroduto PVC Rígido de 3/4" m 625    0,12 % 

 9.4      Cabos        4,13 % 

 9.4.1   170298  SEDOP Cabo de cobre 1,5mm2 - 750 
V 

m 7500    0,61 % 

 9.4.2   170418  SEDOP Cabo de cobre 2,5mm2 - 750 
V 

m 15000    1,50 % 

 9.4.3   170317  SEDOP Cabo de cobre   4mm2 - 750 V m 3750    0,48 % 

 9.4.4   170318  SEDOP Cabo de cobre   6mm2 - 750 V m 3750    0,60 % 

 9.4.5   170319  SEDOP Cabo de cobre  10mm2 - 750 
V 

m 2500    0,55 % 

 9.4.6   170320  SEDOP Cabo de cobre  16mm2 - 750 
V 

m 1250    0,39 % 

 9.5      Pontos, Tomadas e 
Interruptores 

       9,12 % 

 9.5.1   170081  SEDOP Ponto de luz / força (c/tubul., 
cx. e fiaçao) ate 200W 

pt 625    2,14 % 

 9.5.2   170701  SEDOP Ponto de força (tubul., fiaçao e 
disjuntor) acima de 200W 

pt 625    4,42 % 

 9.5.3   170332  SEDOP Interruptor 1 tecla simples 
(s/fiaçao) 

un 125    0,03 % 

 9.5.4   170334  SEDOP Interruptor 2 teclas simples 
(s/fiaçao) 

un 125    0,06 % 

 9.5.5   170339  SEDOP Tomada 2P+T 10A (s/fiaçao) un 125    0,04 % 
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 9.5.6   171491  SEDOP Revisão de ponto de luz pt 1250    1,73 % 

 9.5.7   230846  SEDOP Revisão de ponto de ar 
condicionado 

pt 300    0,70 % 

 9.6      Luminárias        4,92 % 

 9.6.1   171532  SEDOP Luminária de sobrepor com 
aletas e 2 lâmpadas de Led de 
18W 

un 900    4,61 % 

 9.6.2   170975  SEDOP Refletor aluminio c/ lâmp mista 
250W E-27 

UN 60    0,31 % 

 10      Instalações Hidrossanitárias         16,55 
% 

 10.1      Agua Fria         3,42 % 

 
10.1.1  

 180299  SEDOP Ponto de agua (incl. tubos e 
conexoes) 

pt 300    1,52 % 

 
10.1.2  

 180844  SEDOP Revisão de ponto de água pt 1250    1,90 % 

 10.2      Esgoto        6,40 % 

 
10.2.1  

 180214  SEDOP Ponto de esgoto (incl. tubos, 
conexoes,cx. e ralos) 

pt 300    1,68 % 

 
10.2.2  

 180845  SEDOP Revisão de ponto de esgoto pt 1250    2,80 % 

 
10.2.3  

 180102  SEDOP Tubo em PVC - 100mm (LS) m 125    0,07 % 

 
10.2.4  

 180508  SEDOP Tubo em PVC - 150mm (LS) m 125    0,12 % 

 
10.2.5  

 180679  SEDOP Caixa em alvenaria de  
50x50x50cm c/ tpo. concreto 

un 60    0,38 % 

 
10.2.6  

 180349  SEDOP Fossa septica pre-moldada 
cap= 10 pessoas 

un 60    1,36 % 

 10.3      Louças e Metais          6,73 % 

 
10.3.1  

 190609  SEDOP Bacia sifonada c/cx. descarga 
acoplada c/ assento 

un 180    1,39 % 

 
10.3.2  

 190303  SEDOP Bacia sifonada  - PCD un 30    0,54 % 

 
10.3.3  

 190232  SEDOP Lavatorio de louça 
s/col.c/torn.,sifao e valv. 

un 180    1,88 % 

 
10.3.4  

 190304  SEDOP Lavatório de louça s/ coluna 
(incl. torn.sifão e válvula )-PCD 

un 30    0,48 % 

 
10.3.5  

 190224  SEDOP Caixa de descarga plastica - 
externa 

un 25    0,06 % 

 
10.3.6  

 190218  SEDOP Chuveiro em PVC un 180    0,19 % 

 
10.3.7  

 190636  SEDOP Pia 01 cuba aço inox 
c/torneira,sifao e valv.-2.0m 

un 125    2,15 % 

 
10.3.8  

 191517  SEDOP Torneira de metal cromada de 
1/2" ou 3/4" p/ lavatório 

un 30    0,04 % 

 11      Serviços Diversos          0,46 % 

 11.1   270220  SEDOP Limpeza geral e entrega da 
obra 

m² 3750 8,21   0,38 % 

 11.2   011340  SEDOP Placa de obra em lona com 
plotagem de gráfica 

m² 30 197,14   0,07 % 
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      Total sem BDI  

      Total do BDI  

      Total Geral  

                    

_______________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Capitão Poço 

Engenheiro Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO IV - CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

 

 Obra Banc
os 

B.D.I. Encargos 
Sociais         
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  Manut. 
e 
Reparo
s de 
Unidad
es 
Escolar
es - 
SEMED 

SINA
PI - 
11/20
24 - 
Pará 
SED
OP - 
10/20
24 - 
Pará 

24,67% Desonerado: 
embutido 
nos preços 
unitário dos 
insumos de 
mão de obra, 
de acordo 
com as 
bases. 

        

Cronograma Físico e Financeiro         

It
e
m 

Descri
ção 

Total 
Por 

Etap
a 

30 
DIAS 

60 
DIAS 

90 
DIAS 

120 
DIAS 

150 
DIAS 

180 
DIAS 

210 
DIAS 

240 
DIAS 

270 
DIAS 

300 
DIAS 

330 
DIAS 

360 
DIAS 

 1  Demoli
ções e 
Retirad
as 

100,0
0% 

172.5
93,75 

12,00
% 

 

8,00
% 

 

8,00
% 
0 

8,00
% 

13.80
7,50 

8,00
% 

13.80
7,50 

8,00
% 

13.80
7,50 

8,00
% 

13.80
7,50 

8,00
% 

13.80
7,50 

8,00
% 

13.80
7,50 

8,00
% 

13.80
7,50 

8,00
% 

13.80
7,50 

8,00% 
13.807

,50 

 2  Alvenar
ia 

100,0
0% 

1.478.
590,5

0 

12,00
% 

177.4
30,86 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00
% 

118.2
87,24 

8,00% 
118.28

7,24 

 3  Revesti
mentos 

100,0
0% 

939.9
00,00 

12,00
% 

112.7
88,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00
% 

75.19
2,00 

8,00% 
75.192

,00 

 4  Pavime
ntação 

100,0
0% 

820.8
10,00 

12,00
% 

98.49
7,20 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00
% 

65.66
4,80 

8,00% 
65.664

,80 

 5  Cobert
ura 

100,0
0% 

1.167.
028,7

5 

12,00
% 

140.0
43,45 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00
% 

93.36
2,30 

8,00% 
93.362

,30 

 6  Forro 100,0
0% 

83.11
2,50 

12,00
% 

9.973,
50 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00
% 

6.649,
00 

8,00% 
6.649,

00 

 7  Pintura 100,0
0% 

1.137.
502,5

0 

12,00
% 

136.5
00,30 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00
% 

91.00
0,20 

8,00% 
91.000

,20 

 8  Esquad
rias 

100,0
0% 

549.2
31,85 

12,00
% 

65.90
7,82 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00
% 

43.93
8,55 

8,00% 
43.938

,55 

 9  Instalaç
ões 
Elétrica
s 

100,0
0% 

1.975.
975,1

0 

12,00
% 

237.1
17,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00
% 

158.0
78,01 

8,00% 
158.07

8,01 

 
1
0  

Instalaç
ões 
Hidross
anitária
s 

100,0
0% 

1.660.
018,1

5 

12,00
% 

199.2
02,18 

8,00
% 

132.8
01,45 

8,00
% 

132.8
01,45 

8,00
% 

132.8
01,45 

8,00
% 
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_____________________________ 

Prefeitura Municipal de Capitão Poço 

Engenheiro Civil 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA 

 
À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAPITÃO POÇO – PA. 

REFERENTE:  PREGÃO ELETRONICO Nº xxx/2025-SRP 
 
(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ-
MF, sob no (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), neste ato 
representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço 
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completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no 
(NNN.NNN.NNN-DV),  
 
Prezados Senhores, 
 

Apresentamos proposta referente à PREGÃO ELETRONICO Nº xxx/2025-SRP, cujo objeto é a Contratação de 

Empresa Especializada para sistema de registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para 

Contratação de empresa especializada para MANUTENÇÕES E REPAROS DE UNIDADES ESCOLARES 

NO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO (PA), conforme especificações apresentadas junto ao anexo I Projeto 
Básico/Termo de Referência, bem como outras informações contidas no Processo Administrativo, e ainda em 
conformidade com arquivos anexos ao Memorial Descritivo.  
 
Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do PREGÃO 

ELETRONICO Nº xxx/2025-SRP, bem como que verificamos todas as especificações nela exaradas, não 
havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte.  
 
Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, 
assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa 
relativa à realização integral do seu objeto.  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 
GLOBAL 

01 Contratação de empresa especializada para  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 00000,00 

 VALOR GLOBAL  

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _____ DIAS  
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: _________ (_________________________), meses contados a partir da data da ordem 
de serviço mediante assinatura do contrato, deduzidos os dias determinados em ordem de paralisação, se ocorrer.  
Nome e número do cadastro do engenheiro responsável pela execução do serviço, o qual será elemento de contato 
entre nossa empresa e o Município de Capitão Poço, Estado do Pará: _________________________.  
É parte integrante desta proposta a Planilha de Custos (em anexo) obedecendo aos critérios previstos no Edital da 

PREGÃO ELETRONICO Nº xxx/2025-SRP.  
 

REPRESENTANTE LEGAL 
Nome:  
Cargo:  
CPF: 

RESPONSAVEL TECNICO  
Nome:  
Cargo:  
CREA: 

 
 
Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025.  
 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA Nome, 
Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE 
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.XXXXXX 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA 
À PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 
 
 
_____________________, PORTADOR DO RG _______________, ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE 
DE RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, ___________________, CNPJ ___________________, 
DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA 
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA 
PELO LICITADOR QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM 
ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL 
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO. 

 
DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA 
PROPONENTE. 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.xxx 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE 

IDENTIDADE Nº ................ E CPF Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO VI DO 
ART. 68 DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, QUE NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO 

ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 
DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

 
 
 
  
 
  

                                    
1 Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.xx 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE 
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO 
DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, 
FOI ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA 
NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, POR 
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO 
DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2025-SRP QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº XXX/2025-SRP NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO 
OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº XXX/2025-SRP NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, 
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE CAPITÃO POÇO - PA, 
ANTES DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2025. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025-SRP  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.xxx 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO 
COMPLETO, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] 
[NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], 
INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA 
COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS 
E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS 
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006. 
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
 
(  ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A  360.000,00 E ESTANDO APTA 
A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 
NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A  360.000,00 E IGUAL OU 
INFERIOR A  4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS 
IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

 ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA 
COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO 
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A 
OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR 
(NO CASO DE ME E EPP) 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX 
CRC: ______________ 
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ANEXO X – DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM 
TIMBRE DA PROPONENTE. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº xxx/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.xxx 
 
 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA 
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO  
 
 
A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 
REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 
Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 
CAPITÃO POÇO - PA OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU 
INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, 
ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.  
 
 
 

________________ EM, ___ DE _________ DE 2025. 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. (MODELO) 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.xxx 
 
 
A ...........................................................(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................., 
LOCALIZADA À ..........................................., DECLARA, EM CONFORMIDADE COM O ARTIGO 63 DA LEI 
14.133/21, QUE CUMPRE TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME 
LICITATÓRIO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
XXX/2025-SRP 
 
 
 
 
 

  ........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XII – DECLARAÇÃO DE RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO/CONTRATO (MODELO) 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.xxx 
 
 

 
 
EU (NOME COMPLETO), CARGO ..............................PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE N° 
.......................................... E DO C.P.F. N°........................................................REPRESENTANTE LEGAL 
DA EMPRESA (NOME DA PESSOA JURÍDICA), DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE PARTICIPAÇÃO 
NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025.XXX QUE ASSINAREI 
A ATA DE REGISTRO DE PREÇO / CONTRATO. 
 

E-MAIL PESSOAL: 

 

 

E-MAIL PROFISSIONAL: 

 
 
 

........, ......... DE ...................   DE 2025. 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XIII - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO DO CERTAME 

 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO MUNICIPIO DE CAPITÃO POÇO PARÁ. 
REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP 
 

Na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL da empresa (Razão social), inscrita no CNPJ 
nº_________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, 
CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xx, OUTORGA-SE à pessoa qualificada amplos e gerais poderes para 
formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução documentos 
pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as fases, podendo, 
ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, inclusive a interposição 
de recursos administrativos.  

 
CREDENCIAMOS o(a) Sr.(a) _________________________ o(a), nacionalidade, estado civil, profissão, 
portador(a) do Documento de Identidade nº_________e do CPF nº__________, residente e domiciliado à 
(endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, Cidade, CEP, Telefone(xx)xxx), e-mail: 
xxxxxxxxxxxxxxx, a participar da PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, cujo objeto é o Contratação 
de Empresa Especializada de Engenharia para xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx NO MUNICÍPIO DE CAPITÃO 
POÇO Estado do Pará,  conforme especificações apresentadas junto ao anexo I Projeto Básico/Termo de 
Referência, bem como outras informações contidas ainda em conformidade com os projetos anexos ao 
Projeto Básico. 

 
Declaramos, também, estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera 

administrativa como na judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante 
ora nomeado (a).  

 
Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025 
 

 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 
Nome, Função na Empresa 
Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

Obs.: Este documento é meramente exemplificativo devendo ser apresentado em papel timbrado da 
empresa licitante. 
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ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA AO LOCAL DOS SERVIÇOS 

 
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
 

(NOME DA LICITANTE), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ-MF, sob n o (NN.NNN.NNN/NNNN-DV), com sede na (Endereço completo – CEP – 
Cidade – UF), neste ato representada pelo Sr(a) (NOME DO SÓCIO/REPRESENTANTE), (qualificação), 
residente e domiciliado (Endereço completo – CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física 
do Ministério da Fazenda – CPF, sob no (NNN.NNN.NNN-DV), e por intermédio de seu responsável 
técnico o Sr. (NOME DO ENGENHEIRO), (qualificação), residente e domiciliado (Endereço completo – 
CEP – Cidade – UF), inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda – CPF, sob no 
(NNN.NNN.NNN-DV), no CREA (UF) nº,  

 
DECLARA para todos os fins, especialmente para cumprimento da habilitação no PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº XXX/2025-SRP, que vistoriou o local onde será executada a obra, objeto da referida licitação.  

 
Declaro que em____/____/2025 a empresa supracitada, vistoriou minuciosamente, os locais onde serão 
executados os serviços, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, tomando conhecimento de 
todas as informações e condições para a execução dos serviços licitados.  

 
 

OU 
 
 
ANEXO X – “a” 
 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
 

DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 
(Nome) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, responsável legal da empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
nº XXXXXXXXXXXXXXX, Endereço XXXXXXXXXXXXXXXXX, Fone XXXXXXXXXX, E-mail 
XXXXXXXXXXXXX, declara que renuncia à Visita Técnica aos locais e as instalações para a prestação dos 
serviços constantes do objeto do PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025-SRP, e que o quadro técnico da 
empresa tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços, bem como coletaram 
informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta comercial, 
responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao presente processo 
licitatório, em nome da empresa que represento. 
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ANEXO XV – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2025. 

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na 
cidade de CAPITÃO POÇO/PA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 000000000, neste ato representado por, 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador da matrícula funcional nº ..........., considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., 
publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na nos termos da Lei Federal 14.133/21, Decreto Municipal nª 009, de 30 de janeiro de 
2025, bem como, pela Lei Complementar n°. 123/2006, e das demais normas legais aplicáveis.  

 

DO OBJETO. 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........, especificado(s) 
no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ........../20..., que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE:  
E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

  
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

3.1. Esta ata de registro de preços poderá ser aderida conforme a aceitação do órgão gerenciador da ata, 
respeitando os limites legais estabelecidos. 
3.2. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, observados os seguintes 
requisitos: 

3.2.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.2.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.2.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.3. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos 
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços. 
3.4. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
3.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, a 50% (Cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

http://www.capitaopoco.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER EXECUTIVO  

Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000 
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09 

www.capitaopoco.pa.gov.br 

 

3.7. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.  
3.8. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
3.9. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 
solicitada em até́ noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.9.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante.  
 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 

edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
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4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente 
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

 
6. NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
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6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução 
do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes 
e não participantes do registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 
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7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 
11.462, de 2023.  

 
9. DAS PENALIDADES: 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital. 

http://www.capitaopoco.pa.gov.br/


ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO 

PODER EXECUTIVO  

Av. Moura Carvalho, n° 1255, Bairro Tatajuba, CEP 68650-000 
Capitão Poço Pará, CNPJ: 05.149.109/0001-09 

www.capitaopoco.pa.gov.br 

 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 
(se houver).  

 
 
XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de 2025. 
 
 
 
 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 
 

 Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO XVI – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 

 
 

ANEXO  
MINUTA DO CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA, E A 
EMPRESA..................................................... 
......................................................................... 

 
Pelo presente instrumento, de um lado, o PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO - PA, Executivo 
Municipal, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob o nº 05.149.109/0001-09,,  sediado à 
Avenida Moura Carvalho, nº 1255, Capitão Poço,  - PA, doravante denominado, simplesmente, 
CONTRATANTE, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra  
________, brasileira, portadora do CPF/MF nº. xxxxxxxx e Cédula de Identidade RG xxxx/PA, residente e 
domiciliada nesta cidade, na Travessa XXXXXXX  de outro lado, a empresa ..................................., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº ......................................., estabelecida à .........................................., nº ..........., Bairro 
..........., em .........................,..........................., de agora em diante designada, CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a)......................................, brasileiro(a), portador(a) da Cédula de Identidade 
nº............................, expedida pela ................................., CPF nº ........................., resolvem celebrar o 
presente Contrato mediante as seguintes Cláusulas e condições: 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO E DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO E ANEXOS DO 
CONTRATO 
 
1.1- Fundamenta-se o presente Contrato na Lei nº 14.133/2021, com suas alterações posteriores e demais 
normas aplicáveis à matéria, e vincula-se ao processo licitatório, modalidade – Pregão Eletrônico nº 
____/2025, conduzida pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), do tipo menor preço global, regime de 
execução empreitada por preço unitário, cuja abertura se processou no dia ......... de ............ de 2025, tendo 
sido adjudicado no dia ....... de ............... de 2025, pela Prefeita Municipal de Capitão Poço - PA, que passa 
a integrar este Contrato como se nele transcrito estivesse. 
 
1.2- São partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição, a 
proposta vencedora, o processo do Pregão Eletrônico- SRP Nº ____ - PMCP, seus anexos e respectivas 
normas e instruções, especificações, e os demais elementos técnicos utilizados na licitação mencionada. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E  DO REGIME DE EXECUÇÃO  
2.1- O objeto deste Contrato é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
prestação de serviços comuns de engenharia para a execução de serviços de manutenção e revitalização 
das Escolas do Município de CAPITÃO POÇO (PA), abrangendo serviços de manutenção corretiva e 
preventiva, conforme especificações apresentadas junto ao anexo Projeto Básico/Termo de Referência, bem 
como outras informações contidas nos demais anexos do edital do Pregão Eletrônico- SRP nº [XXXX]/2025. 
 
2.2- Os serviços incluem, mas não se limitam a: 
a) Manutenção elétrica e hidráulica, incluindo reparos e substituições de fiação, luminárias, torneiras e 
encanamentos; 
b) Pintura interna e externa, incluindo preparação de superfícies e aplicação de tintas; 
c) Reparos estruturais, abrangendo telhados, calhas, pisos, paredes e revestimentos; 
d) Adequações para acessibilidade, incluindo instalação de rampas, corrimãos e adaptação de sanitários; 
e) Substituição e reparo de esquadrias, portas e janelas; 
f) Outras intervenções conforme demanda das unidades escolares. 
 
2.3- O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço unitário. 
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2.4- A execução dos serviços será realizada sob demanda, conforme necessidade das escolas municipais, 
mediante emissão de Ordens de Serviço (OS) pelo CONTRATANTE. 
 
2.5- A CONTRATADA deverá mobilizar os recursos necessários e iniciar a execução após a formalização 
do contrato, de acordo com a Ordem de Serviço. 
  
CLAÚSULA TERCEIRA - DAS NORMAS TÉCNICAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA A CONTRATADA:  
3.1- A Empresa contratada obriga-se a executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as 
melhores normas técnicas específicas e empregando materiais de excelente qualidade, bem como mão-de-
obra qualificada. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATADO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
4.1- O valor estimado do presente contrato é de R$ 000,00 (XXXXXXXXXXXXXXXXX) conforme proposta 
da CONTRATADA e a planilha de custos anexa, a ser pago de forma proporcional, conforme Boletins de 
Medição expedidos pela Prefeitura Municipal de Capitão Poço, em conformidade com as notas fiscais/faturas 
e/ou, recibos da proposta adjudicada.  
4.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
4.3- A planilha de quantidades e preços apresentada pela proponente vencedora na licitação, passa a fazer 
parte integrante deste contrato.  
4.4- O pagamento será realizado por medição, com apresentação de nota fiscal e relatório de execução, 
após a aprovação pelo setor responsável do CONTRATANTE. 
4.5- O pagamento ficará condicionado à regularidade fiscal da CONTRATADA e à certificação da execução 
dos serviços conforme as Ordens de Serviço emitidas. 
4.6-  Os pagamentos pelos serviços prestados, serão efetuados à empresa contratada, em até 30 (trinta) 
dias contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, e será obedecida às medições realizadas e aprovadas 
pelo setor de Convênios, de acordo com os serviços efetivamente executados, obedecendo ao cronograma 
físico-financeiro e ao respectivo faturamento/nota fiscal de serviços, onde serão discriminados os serviços 
executados, mediante depósito bancário em Conta-Corrente indicada pela empresa licitante vencedora e 
após a emissão da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor indicado pela Prefeitura Municipal 
de CAPITÃO POÇO – PA. 
4.7- A comissão fiscalizadora da CONTRATANTE somente atestará a execução dos serviços e liberará a(s) 
Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) para pagamento, quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 
pactuadas e cumpridas eventuais pendências 
4.8- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendências de liquidação de 
obrigações financeiras em virtude de sanção administrativa ou inadimplência contratual. 
4.9- Suplementarmente, a Contratada deverá, ainda, anexar à Nota Fiscal/Fatura, cópias de Certidões 
Negativas de Débitos, em plena validade, de regularidade junto a Previdência Social, FGTS, Fazendas, 
Federal, Estadual e Municipal.  
4.10- Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação 
ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
4.11- As Notas Fiscais apresentadas para pagamento deverão informar o mesmo número do CNPJ/MF 
participante do processo licitatório e constante do Contrato. 
4.12- Dos pagamentos devidos à Contratada, o Prefeitura Municipal de Capitão Poço descontará:  
A). As importâncias das multas porventura aplicadas em função do Contrato, quando não tiverem sido 
recolhidas espontaneamente; 
B) os valores correspondentes aos eventuais danos causados a bens ou serviços do Prefeitura Municipal de 
Capitão Poço - PA por prepostos da empresa Contratada; 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE:  
5.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis, no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
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5.2- Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, pela variação do INCC (Índice Nacional de Custo da Construção), tomando se por base a data 
da apresentação da proposta. 
5.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste 
5.4- A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo 
segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 
com a vigência do contrato.  
5.5- Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual 
terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, 
assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato.  
5.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
5.7- Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 5.8- O reequilíbrio econômico deverá ser 
precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros 
meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos 
os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento 
da decisão de deferir ou rejeitar o pedido.  
5.9- Fica o CONTRATADO obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer, sendo adotado na aferição final o índice definitivo. 
5.10- O reajuste será formalizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1- O prazo de vigência do presente contrato é 12(doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
6.2- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
CONTRATADO, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

6.2.1- Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
6.2.2- Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;   
6.2.3- Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço; 
6.2.4- Haja manifestação expressa do CONTRATADO informando o interesse na prorrogação;  
6.2.5- Seja comprovado que o CONTRATADO mantém as condições iniciais de habilitação; 
 

6.3- O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6.5- O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
São obrigações da CONTRATANTE: 
7.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
7.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.3- Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, 
reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele 
propostas sejam as mais adequadas; 
7.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
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7.5- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.6- Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
7.7- Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.8- Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO; 
7.9- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato; 
7.10- Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
7.11- Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
7.12- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
7.13- Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações 
contratuais. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além de outras responsabilidades definidas neste processo, a CONTRATADA obriga-se a:  
 
8.1- O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.2- Executar fielmente os serviços, compreendendo, inclusive, o fornecimento de mão- de obra e materiais 
necessários à execução do objeto, de acordo com as especificações técnicas constantes do Projeto 
Executivo desenvolvido pela CONTRATANTE; 
8.3- Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
8.4- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
8.5- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.6- Manter prepostos, com competência técnica e administrativa, aceitos pelo CONTRATANTE, no local da 
obra ou serviço, para representá-la na execução do contrato; 
8.7- Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados à Contratante, pelos seus 
empregados. 
8.8- Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Diretoria de Administração e Planejamento do 
Prefeitura Municipal de Capitão Poço - PA, atendendo de imediato as reclamações. 
8.9- Regularizar perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - PA, e outros órgãos, 
o contrato decorrente da presente licitação;  
8.10- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução do serviço ou defeitos dos materiais 
empregados; 
8.11- Propiciar o acesso da fiscalização da CONTRATANTE aos locais onde se realizarão os serviços, para 
verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas; 
8.12- Responsabilizar-se por quaisquer danos ao patrimônio da CONTRATANTE, causados por seus 
funcionários em virtude da execução dos serviços; 
8.13- Justificar ao Contratante os eventuais motivos de força maior que impeçam a realização dos serviços 
objeto deste Contrato; 
8.14- Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade e que obedeçam às 
especificações técnicas, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da CONTRATANTE; 
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8.15- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
8.16- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
8.17- Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina; 
8.18- Responder por todas as demais despesas decorrentes de tributos, transporte, frete de qualquer 
natureza, que incidam ou venham a incidir sobre o presente, bem como as necessárias para a completa 
execução deste Contrato; 
8.19- Aceitar nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, 
nos limites estabelecidos pela Lei 14.133/2021; 
8.20- Manter, durante toda a execução do contato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 
como todas as condições de habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentado documentação 
revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a validade; 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
À CONTRATADA caberá, ainda: 
9.1- Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 
9.2- Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

a) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

b) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação deste 
Contrato. 

9.3- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 
solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
10.1- A execução do objeto do contrato administrativo será fiscalizada pela CONTRATANTE, através de 
Servidor designado para este fim, por meio de Portaria, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso do fornecimento dos PRODUTOS/SERVIÇOS, e de tudo dará ciência à Administração Pública 
Municipal, conforme Lei Federal n.º 14.133/21; 
10.2- A CONTRATANTE poderá a qualquer tempo recusar o fornecimento PRODUTOS/SERVIÇOS, no todo 
ou em parte, sempre que não atender ao estipulado no neste instrumento ou aos padrões técnicos de 
qualidade exigíveis; 
10.3- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com a 14.133/21; 
10.4- Da Ação Fiscalizadora Os prepostos do CONTRATANTE terão amplos poderes para, mediante 
instruções por escrito:  
a) Exigir da CONTRATADA a imediata retirada de engenheiros, mestres e operários que embaracem a 
fiscalização, não atendam aos seus pedidos ou cuja permanência nas obras sejam consideradas 
inconvenientes;  
b) Sustar quaisquer serviços executados em desacordo com a boa técnica e exigir sua reparação ou 
demolido e substituição por conta da CONTRATADA;  
c) Exigir da CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento e controle dos 
serviços;  
d) Determinar ordem de prioridade para os serviços, desde que não altere o cronograma da obra;  
e) Exigir a utilização de máquinas, ferramentas e equipamentos além dos que estiverem em serviço desde 
que considerados necessários pelo CONTRATANTE.  
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
12.1- Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei 14.133/21, desde que haja 
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 
13.1- No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto na Lei nº 
14.133/21. 
13.2- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 
13.3- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

14.1- Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS PENALIDADES 
15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/21, a CONTRATADA que: 
• dar causa à inexecução parcial do contrato; 
• dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
• dar causa à inexecução total do contrato; 
• deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
• não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
• não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
• ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
• apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação ou a execução do contrato; 
• fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
• comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
• praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
• praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 
a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 
b) Multa de: 
b.1)0,3% (um décimo por cento) até 1,0% (três décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso 
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a 
critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
b.2)0,3% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 
b.3)0,5% (um décimo por cento) até 30% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução 
total da obrigação assumida; 
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b.4)0,5% a 3,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 
e 2, abaixo; e 
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar de licitar ou contratar no ãmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de até três anos, nos 
seguintes casos: inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o 
contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado. 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados, no prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, nos seguintes casos: apresentar 
declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou 
a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 
objetivos da licitação; praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
As sanções previstas de Impedimento de licitar e Declaração de idoneidade poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados e somente 
serão aplicadas após decisão de comissão para tal. 
 
TABELA 01 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,5% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,0% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 02 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade 
de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de 
força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais por dia e por unidade de 
atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para 
executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço 
determinado pela fiscalização, por serviço 
e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

7 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por 
ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de 
modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades do serviço, por funcionário e 
por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e 
seus Anexos não previstos nesta tabela de 
multas, após reincidência formalmente 

03 
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notificada pelo órgão fiscalizador, por item 
e por ocorrência; 

10 Indicar e manter durante a execução do 
contrato os prepostos previstos no 
edital/contrato; 

01 

poderá ser incluída na tabela de infrações outras condutas que entender 
necessárias, pertinentes ao serviço prestado, ou retirar as que entender serem 
inadequadas ao objeto contratual em questão. 

• É possível a aplicação das penalidades aqui descritas em conjunto com a lei 
anticorrupção, sendo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados os ritos procedimentais e a autoridade competente definidos na Lei 
12.846/13, no que tange às infrações de natureza administrativa, sem prejuízo 
da apuração das sanções civis, por meio de processo judicial. 
• A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal 14.133/21. 
• A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
a) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da administração, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 
• Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, poderá o valor remanescente ser cobrado judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1- A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas no presente contrato administrativo ou a 
ocorrência de quaisquer das situações descritas nos arts. 137 ao 139, da Lei Federal n.º 14.133/21, por parte 
da CONTRATADA, assegurará a CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido de pleno direito, após 
interpelação judicial ou extrajudicial, independentemente de indenização por perdas e danos, além das 
sanções previstas na referida lei. 
16.2- Qualquer uma das partes poderá denunciar o contrato administrativo por antecipação, precedido de 
justificativa e pré-aviso de 30 (trinta) dias, desde que seja conveniente ao CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

17.1- Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
18.1- Sempre que for julgado conveniente, de acordo com a fiscalização, poderá a CONTRATADA 
subcontratar trabalhos ou serviços especializados relativos e em curso, devendo, no caso, os ajustes de 
subcontratações serem aprovados pelo CONTRATANTE.  
18.2- A CONTRATADA, entretanto, será responsável perante o CONTRATANTE pelos serviços dos 
subcontratados, podendo, no caso de culpa destes, e se os interessados nas obras o exigirem rescindir os 
respectivos ajustes, mediante aprovação do CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO 

19.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1- As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de CAPITÃO POÇO, com exclusão 
de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
20.2- E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
 

 CAPITÃO POÇO - PA, em ___ de ______________ de ____. 
 
 

 
_______________________  ______________________ 

  CONTRATANTE                  CONTRATADA(O) 
 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1.___________________________                                                                                                                                                                                           
2.___________________________ 
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